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LEI Y. 7.274, DE 13 DE JUNHO DE 2022 

"Inclui o Dia do Ciclista no Calendário Oficial do Município de 
Rio Verde - GO e dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-CO APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 10  Fica incluído o "Dia Municipal do Ciclista no Município de Rio Verde - GO", 
a ser comemorado anualmente no dia 19 de agosto, devendo fazer parte do calendário Oficial 
de Comemorações do Município de Rio Verde - GO. 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal poderá promover a divulgação do "Dia 
Municipal do Ciclista" realizando torneios e provas, palestras, seminários, painéis e quaisquer 
outros eventos que tenham por objetivo ressaltar a importância do ciclismo em nosso município. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 13 dias do mês de junho de 2022 
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